
PARECER N°   75  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
30/2023, de iniciativa do Vereador  Aparecido Ramos Estevão,
que “Institui o Dia Municipal da Incontinência Urinária, para a
Prevenção  e  Tratamento  da  Incontinência  Urinária,  no
Município de Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  30 de 2023, de

autoria do Senhor Vereador Aparecido da Reciclagem,  que  “Institui o Dia Municipal da

Incontinência  Urinária,  para  a  Prevenção  e  Tratamento  da  Incontinência  Urinária,  no

Município de Araucária.”

O  referido  Projeto  de  Lei  vem  acompanhado  de  justificativa  –  “A  incontinência

urinária é o distúrbio de saúde caracterizado pela perda involuntária de urina. Embora

atinja  pessoas  de  diversas  faixas  etárias  e  gêneros,  ela  é  mais  frequente  entre  as

mulheres, aumentando a incidência com a idade. De acordo com os dados da Sociedade

Brasileira  de  Urologia,  cerca  de  35% das  mulheres  com mais  de  40  anos  e  após  a

menopausa lidam com o problema.”

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:
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Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal dispõe em seu art. 30, inciso VII diz que é competência do

município prestar com a cooperação o, serviços de atendimento à saúde da população: 

E, conforme art. 94º da Lei Orgânica Municipal é de competência do Poder Publico

e de todos que visem a prevenção e a proteção da saúde: 

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seu

prosseguimento.  Contudo, para dar cumprimento a cumprimento ao art. 76, §2° da Lei

Federal n° 14.133/2021 a Comissão de Justiça e Redação, em obediência com o que lhe

cabe,  para a elaboração de redação final,  bem como para o cumprimento da análise

sobre a constituição e hierarquia de leis, submeterá a Câmara Municipal de Araucária a

proposição da emenda supressiva, que será suprimido o art. 2° e § 2° para que o Projeto

não tenha vício de iniciativa.
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“ Art. 30. Compete aos Municípios:

[...]

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do

Estado, serviços de atendimento à saúde da população;”

 (grifamos)

“Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, 
assegurada mediante políticas sociais, econômicas e ambientais 
que visem a prevenção e sua proteção.” 

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 10/03/2023 as 10:22:16.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=155573&c=ZL02C2.



III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 10 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro
Relator CJR
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 14 de março de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, o  Vereador  Pedro  de Lima,  presidente da Comissão de Justiça e  Redação,  votou

favorável ao Parecer n° 75/2023 - CJR referente ao Projeto de Lei nº 30/2023. O Vereador Irineu

Cantador apresentou Justificativa de Ausência sob protocolo n° 5673/2023.

Araucária, 14 de março de 2023.
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